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PLANO DE TRABALHO /

MUNICÍPIO: MUNHOZ DE MELO

1 - DADOS CADASTRAIS
Proponente:
Endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ DE MELO
Av. Presidente Getúlio Vargas, 631

Cidade: Munhoz de Melo UF: PR | CEP 86760-000
Conta Corrente

Responsável:

Banco Agência
BANCO DO BRASIL 4027-4

Geraldo Gomes CPF: 619.691.509-63

CNPJ: 75.352.062/0001-61

DDD - Telefone: 44-3358-1122
Praça de Pagamento

Iguaraçú
RG: 4.191.814-4 SSP/PR

Cargo: Executivo Municipal Função: Prefeito Municipal

1.1 - OUTROS PARTÍCIPES (se houver)

Nome
Endereço

CPF ou CNPJ
CEP

- IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Promover a recuperação dos trechos das estradas Guarita, Água dos Alves, Corta Pescosso, São Carlos e Fernão Dias, em
consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais, num total de 14,4 quilómetros.

3 - JUSTIFICATIVA DO PROJETO

O Governo do Estado, objetivando atender as demandas recebidas referente à recuperação de estradas rurais, notadamente
quanto à disponibilização de recursos para a aquisição de óleo diesel, com base no seu orçamento, destina parte de seus recursos
para o apoio à recuperação de trechos de estradas rurais aos municípios
Neste sentido, a SEAB está apresentando uma estratégia operacional, partindo da coordenação dos Núcleos Regionais, ern
conjunto com o Instituto EMATER, de tal forma que as demandas dos municipais devem ser adaptadas a uma sistemática
operacional, visando dar mais agilidade aos pleitos formalizados. Esta sistemática é fundamental, tendo em vista a necessidade
dos usuários dessas estradas, principalmente face à sua degradação em função do excesso de chuvas durante os anos
antecedentes, aliado ao processo erosivo eólico e trafegabilidade por longo período.
Os trechos de estradas no município de Munhoz de Mello previstos para serem contemplados através de trabalhos de melhoria na
conservação e trafegabilidade, com obras de manutenção e readequação, encontram-se atualmente em condições precárias de

Í
ifego, principalmente em períodos chuvosos,

-n dos trechos(Guaritá) com 3.0 km. localizado na divisa com o município de Astorga, encontra-se praticamente intransitável,
devido a problemas na realização da conservação. Por ser uma estrada não readequada e com a existência de barrancos altos
nas margens, fica impossível conduzir para os terraços das propriedades lindeiras, a água da estrada formada pela chuva.
Os demais trechos numa extensão de 11,4 km, onde a estrada foi readequada a vários anos, devido a falta de manutenção, tempo
de uso (trafegabilidade), associadas ao fator da degradação causada naturalmente pela ação das interpéries climáticas no solo
típico da região(arenoso), também necessitam de nova readequação em aproximadamente 60% da extensão desses trechos,
trabalho este que consiste na regularização do leito, reconstrução de lombadas e de sangradouros (bigodes), remoção da camada
vegetal nas laterais da estrada, controle de erosão laminar e sulcos com reposição de solo, abaulamento do leito e cascalhamento
nos trechos de maior declive

4 - BENEFICIÁRIOS
Descrição
1 - Número de comunidades atendidas
2 - Número de aqricultores

Número total (diretos)
4

72

5 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSO REPASSADOS PELA SEAB
Especificação
Aquisição de 14.600 litros de óleo
diesel

Responsabilidade

MUNICÍPIO

Valor R$

33.000,00

Prazo de Execução

1 8 meses após a publicação no DOE



&£>
6 - PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalização dos trechos indicados no RVI) \^

item
1
2

3
4
5

Tipo de serviço
Remoção da camada vegetal
Correção e levantamento do leito
Abaulamento do leito
Confecção de bigodes/sangradouros
Confecção de lombadas

Unidade
M2
Km
Km

Unidade
Unidade

Qtidade
54.500

11,8
14,4
170
74

Tipo de máquina
Pá Carregadeira
Pá Carregadeira
Moto niveladora
Pá Carregadeira
Pá Carregadeira

ÍV?atftácfuina/'
MlO.Q^X

344,0
55,0
85,0
37,0

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°
1
2

ATIVIDADES *
Processo de aquisição de combustível
Execução dos serviços

PERÍODO DE EXECUÇÃO / BIMESTRAL
1° 2° 3°

X

4°

X

5°

X

6°

X
* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.

8 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
a) Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estradai, o cascalhamento e pequenas intervenções de drenagem como valas
laterais rasas, entre outras.
b) Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior número de famílias a serem atendidas,
transporte escolar.
c) Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais.

9 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução Normativa TCE-PR 61/2011.

10 - DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO

O presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à recuperação de
trafegabilidade em trecJaogTê^êstradas rurais no município e está compatível com as prioridades de atendimento da agricultura
familiar e com os recufsos financeiras destinados para a aquisição de combustível pelo Projeto de Recuperação da Trafegabilidade
de Estradas Rurais.

Munhoz de Mello, 15 de maio de 2013Téc. Agrop.: Néli
CREA: 4.55I

11 - DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO

Na qualidade de representante legal do Município declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho.

Munhoz de Mello, 15 de maio de 2013
Prefeito municipal: Sferaíao Gomes

CPF: 619.691.509-63

12 - PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FICAL DO CONVNIO)

«05

Cargo: CHEFE DO
Nome: Romo
CPF:
Local: MARI

cm

Data: /3/-Q7/

Local: MARINGÁ

(*) Na impossibilidade do Fiscal do Convénio ser o representante do DEAGRO no N.R., indicar outro servidor habilitad


